
Regulamento do Programa de Indicação - 
Colaboradores 

1. Objetivo 

O programa visa incentivar a participação ativa de todos os colaboradores na 
captação de novos alunos para os cursos de Graduação. 

2. Participantes 

 Podem participar todos os colaboradores (administrativos, serviços gerais 
e docentes) com contrato ativo. 

 Exceção: Estão excluídos da premiação financeira os colaboradores da 
equipe Comercial/Marketing, cujas metas de captação já fazem parte 
de suas atribuições e remuneração variável específica. 

3. Indicação Válida 

Para que a indicação gere o prêmio, o candidato indicado deve: 

1. Efetivar a matrícula, através da assinatura do contrato de prestação de 
serviço e o pagamento da primeira mensalidade. 

2. Permanecer matriculado até o início das aulas. 

Quadro de Recompensas 

As recompensas são liberadas conforme o número de matrículas confirmadas 
indicadas na tabela abaixo: 

Categoria Descrição Indicações 

Financeira R$ 100,00 por cada indicação válida Livre 

Vale Presente 4 Voucher Deslocaê para utilização na 
área urbana de Serra Talhada 

1 

Day Off (Folga) 1 dia de folga 3 

TOP Indicador Final de Semana para 2 pessoas no 
SESC Triunfo 

Mínimo de 10 

 

 Regras Gerais e Prazos: 

 Período da Campanha: Válido para matrículas realizadas entre 
15/04/2026 e 16/09/2026. 

 Registro da Indicação: O indicador deve informar o CPF, nome 
completo e demais dados solicitados do aluno indicado na plataforma 
do registro das indicações. Indicações retroativas não serão aceitas. 

 Entrega dos Prêmios: Os prêmios serão validados e entregues em até 
30 dias após o término do período de matrículas. 



 Casos de Empate: Para o prêmio de "Top Indicador", em caso de 
empate, o critério de desempate será a data da primeira indicação 
efetivada (quem indicou primeiro). 

 Escolha da Premiação: O Colaborador indicador deverá selecionar 

uma das premiações descritas no Quadro de Recompensas, conforme 
o número de indicações efetivadas atingido. A escolha deverá ser 
realizada exclusivamente por meio da Loja de Premiações, disponível 
no site do Sou+Unifis. Não serão aceitas solicitações de premiação 
por outros canais. 

     Pagamento: O bônus financeiro será creditado em folha de pagamento 
como "Gratificação por Indicação" no final da campanha de matrícula. 

 


